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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Itararé, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Itararé poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.itarare.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/itarare
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

A Prefeitura de Itararé torna pública a republicação do 
Pregão Eletrônico 72/2021 - Aquisição de equipamentos 
de informática para diversas Secretarias, devido a 
retificações no Edital, alterando-se as datas conforme 
abaixo:

Recebimento das Propostas a partir das 08h00min do 
dia 13/10/2021.

Abertura das Propostas às 08h00min do dia 
22/10/2021.

Abertura da SESSÃO DA DISPUTA DE PREÇOS às 
08h30min do dia 22/10/2021.

Obtenção do Edital pelo site da Prefeitura Municipal 
de Itararé - www.itarare.sp.gov.br pelo link “LICITAÇÕES”.
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Licitações e Contratos Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente - CMDCA
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Coordenadoria Municipal de Cultura

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 011/2021, de 05 de Outubro de 2021
O COORDENADOR MUNICIPAL DE CULTURA, no 

uso de suas atribuições legais, e

Considerando o EDITAL LEI ALDIR BLANC 02/2021 
- CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO E AQUISIÇÃO 
DE OBRAS  DE ARTE DE INTERESSE PÚBLICO PARA 
O MUNICÍPIO DE ITARARÉ-SP,

Considerando ainda que, para o Edital 002/2021 – 
CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO E AQUISIÇÃO 
DE OBRAS DE ARTE DE INTERESSE PÚBLICO PARA 
O MUNICÍPIO DE ITARARÉ-SP, houve apenas 1(um) 
projeto inscrito,

R E S O L V E:

Art. 1º Tornar público a pontuação total do projeto 
inscrito no Edital 002/2021 – Chamada Pública para 
Aquisição de Obras de Arte de Interesse Público para o 
município de Itararé-SP, a saber:

PROJETO PROPONENTE PONTUAÇÃO

VIA SACRA ITARAREENSE RACHEL SGUÁRIO SILVA CHUERY 63,6

§ 1º Os critérios utilizados pela Comissão Julgadora para 
atribuição de pontos aos projetos inscritos são aqueles de 
que trata o item 7 do edital.

§2º A pontuação média máxima que poderia ser 
atingida pelos projetos inscritos era de 70 (setenta) 
pontos, esse valor calculado somando-se a nota máxima 
atribuída por cada jurado (até 70 p.) e dividido por 3(três - 
jurados), sendo considerado desclassificados os projetos 
que obtivessem menos de 60% desse valor.

§3º Considerando que o Edital visava selecionar 
01(um) projeto, e não havendo mais projetos inscritos, 
dispensa-se a necessidade de interposição recurso 
administrativo por parte do proponente, passando-se à 
fase de formalização da aquisição.

§4º Fica o proponente supracitado, responsável por 
entregar, junto à Coordenadoria Geral de Cultura, os 
documentos de que tratam os itens 10 e 11 do Edital, para 
formalização do contrato de aquisição.

Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Alisson Rivéli Ferreira

Coordenador Municipal de Cultura - Interino
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